
Prefeàtura jMíiriicipjil de Maratafees
Esíadu do Espírtío Santo

DECIIETO-E jN" 094 BE 03 BE JUNHO DE 2004

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO,
EM VIRTUDE DO FERIADO DE CORPUS

CHRISTI. E OÁ OUTRAS PROViDÊNCíAS,.

• O Prefeito Municipal de Maraíaízes, Estado do • Espírito
Santo, no uso dc suas atribuições íegais.

P E C..R.;E T A

Arí. 1" - Fica cotisiderado, ponto facultativo no mimidpio. de Marataize;
o dia 11 -de junho, ém c-onfomndade com o Decreto baixado peio Exroo
Sr. Governador do Estado do Espírito Santo, em função do feriado de
Corpus Christi.

Art, r.- As unidades e cs departamentos municipais, voltados à

prestação de serviços públicos emergenaais, sujeítam-se noiTMlinsote a
imia escala de serviço, já estalseleoida antenonnente.

Art y - Este Decreto entra «n vigor nesta data, revogadas as dispusiyi -e-,
cm contrário.

Regsstre".st% Publique-se e Cisn^pra-se.

ANANIAS FRANCISCO VICTRA
Prefeito da Cidade de Maraíaízes
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